
REQUERIMENTO Nº 99/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, após ser procurada por uma moradora do nosso
município, solicita ao Exmo. Sr. º Prefeito Municipal, Célio José
Ferraz, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
a limpeza e capina do terreno/quintal localizado na Rua Nossa
Senhora Aparecida, n.º 92, bairro Chácara.

Justificativa:
A presente solicitação se faz necessária em virtude do estado de
abandono do referido local, que apresenta acúmulo de lixo, mato alto
e entulho, conforme comprovam as fotos em anexo, pois a casa foi
derrubada.

Tal situação tem causado inúmeros transtornos aos moradores
vizinhos, representando um grave risco à saúde pública e segurança da
localidade, devido à potencial proliferação de animais peçonhentos
(ratos, escorpiões, cobras, etc.), insetos transmissores de doenças,
como o mosquito Aedes aegypti (dengue).

A limpeza do local é uma medida urgente para garantir o bem-estar e
a qualidade de vida da população local, bem como para prevenir
problemas sanitários e de segurança.

Diante do exposto, e com base no poder de fiscalização e na Lei
Orgânica do Município, solicita-se que o Poder Executivo notifique o
proprietário do imóvel para que realize a devida manutenção e, em
caso de descumprimento, a Prefeitura execute o serviço.

Certa de que o pleito será atendido com a brevidade que o caso requer,
reitero votos de elevada estima e consideração.

Câmara Municipal de Guarará, 8 de dezembro de 2025.
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LUANA DA SILVA PIRES MACHADO
2° Secretária

Vereadora - SOLIDARIEDADE

Câmara Municipal de Guarará - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Praça do Divino, nº: 54, 36606-000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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